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REQUERIMENTO  Nº  922,  DE  2003




Requeiro nos termos do artigo 165, inciso VIII do Regimento Interno, a inserção na ata de nossos trabalhos de um voto de congratulações com a população de CAFELÂNDIA pelo aniversário do Município comemorado no dia 11 de abril.




Requeiro ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito Luís Otávio C. de Carvalho e ao Presidente da Câmara Municipal.

JUSTIFICATIVA



Congratulações ao Município de Cafelândia pelo seu desenvolvimento e pelos méritos de seus habitantes que muito contribuem para o progresso da Cidade e que faz jus a esta digna homenagem.



São das Sessões, em 1º/04/2003
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